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Ofício n2  332/2018 

Ibitinga, 28 de Março de 2018 

Assunto: Responde requerimentos do ilustre vereador Carlos Alberto Dias Marques 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizados nesta Câmara Municipal : 

• Requerimento n2  32/2018 (Protocolo Geral n2  208/2018), sobre corte de árvores no 

cemitério municipal. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica dos 

departamentos responsáveis sobre as indagações para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m 2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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NOTA TÉCNICA - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Assunto: Informações sobre os cortes de árvores do Cemitério Municipal 

Interessado: Carlos Alberto Dias Marques 

Excelentíssima Sra. Prefeita Municipal, 

Em atenção ao requerimento legislativo n° 32/2018 de autoria do vereador Carlos Alberto 
Dias Marques, esta Secretaria tem a informar que: 

1. Por quais motivos algumas árvores do Cemitério Municipal foram cortadas? 
R: Informamos que foram realizadas erradicações na parte interna do prédio, pois foram 
constatadas espécies conhecidas popularmente como "Murta" ou "Falsa Murta" (proibida 
segundo lei municipal n° 3.155, de 15 de Outubro de 2008). As espécies que encontravam-
se nos calçamentos laterais do Cemitério foram erradicadas, pois as mesmas estavam 
muito próximas ao muro, impedindo a passagem de pedestres que deve ser respeitada 
permitindo espaço mínimo e livre de 1,20 metros, conforme Plano Diretor, artigo 59. 

2. As famílias as quais plantaram as árvores foram avisadas que as mesmas 
seria cortadas? 
R: O plantio das mesmas ocorreu de forma aleatória em diversos espaços, sem 
conhecimento e autorização do poder público; portanto desconhecemos quem as plantou. 

3. Há intenção de retirar mais árvores do local? 
R: Até a presente data, informamos que não temos intenção de realizar novas 
erradicações. 

Coloco-me à disposição para mais esclarecimentos que eventualmente sejam necessários. 

FRAUZO RUIZ SANCHES 

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 
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